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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 75/2022 

PROCESSO Nº 23188.003706.2022-00 

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 

GROSSO, com sede na Av. Senador Filinto Muller, nº. 953, Bairro Quilombo, CEP: 

78043-409, na cidade de Cuiabá-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

10.784.782/0001-50, neste ato representado pelo Reitor Sr. Julio César dos Santos, 

nomeado pelo Decreto Presidencial de 31 de março de 2021, publicado no DOU de 

05/04/2021, portador da matrícula funcional nº 1748959, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  REGISTRO  DE  

PREÇOS  nº  75/2022  publicada  no  D.O.U. de 30/11/2022, processo administrativo 

n.º 23188.003706.2022-00, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de gêneros alimentícios estocáveis, por registro de preço, para atender os 

alunos matriculados na educação básica do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, especificado no itens 01 e 07, do 

Item 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 75/2022, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Razão Social: PROMEAL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 33.613.727/0001-01 
Endereço: Av Nossa Senhora de Copacabana 330, Sal 608, Copacabana, Rio de 
Janeiro. 
Telefone: (21) 97007-4111, e-mail: simone@promeal.com.br 
Representante Legal: SIMONE CUNHA DE SOUZA 
RG: 09766731-5 – DIC-RJ          CPF: 032.278.327-55 
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Item 
TR 

Especificação 
(conforme a proposta) 

 

Unidad
e 

Quanti
dade 

Marca Preço 
Unit R$ 

Preço 
Total R$ 

01 Açúcar tipo refinado, branco, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa, parasitos e de detritos 

animais e vegetais. Aparência, odor, cor próprios do 
tipo de açúcar. Origem vegetal: sacarose de cana-de-
açúcar. Validade mínima: 12 meses. Fornecimento: 

caixa com 1000 sachês de 5 gramas. 

Caixa 
com 
1000 

sachês 

2.677 BMS 15,00 40.155,00 

07 Biscoito tipo cream Cracker 2 unidades por pacote. 
Peso: aproximadamente 11 g cada pacote. Deverá 

ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas, parasitas e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Características desejáveis: crocante, sabor e odor 
característicos. produto com no mínimo 06 meses de 

validade contados a partir da data de entrega. 
Fornecimento: caixa com 180 UNIDADES.. 

unidade 431.592 BMS 0,50 215.796,00 

VALOR GERAL R$ 255.951,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil novecentos e cinqüenta e um reais) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso – Reitoria. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Item 01 Item 07 Órgão participante - Endereço 

215 
35.100 Campus Cuiabá - Bela Vista - Av. Juliano Costa Marques, s/n, Bela Vista, Cuiabá - MT, 

CEP: 78.050-560 

258 
42.136 Campus Várzea Grande – Av. Tiradentes, nº 1.300, Jardim Manaíra, Várzea Grande-MT, 

CEP 78.144-424 

137 
22.336 Campus Avançado de Diamantino – Rod. Senador Roberto Campos, Km02, Novo 

Diamantino, Diamantino-MT, CEP 78.402-000 

229 
37.391 Campus Sorriso – Av. dos Universitários, nº 799, quadra 40, Santa Clara, Sorriso-MT, 

CEP 78.895-150 

157 
25.691 Campus Avançado de Sinop – Rua das Avencas, nº 2377, Setor Comercial, Centro, 

Sinop-MT, CEP 78.550-178; 

92 
15.055 Campus Avançado Lucas do Rio Verde – Avenida Universitária, nº 1600W, Parque da 

Emas II, Lucas do Rio Verde-MT, CEP 78.455-000 

362 
59.155 Campus Primavera do Leste – Av. Dom Aquino, nº 1500, Parque Eldorado, Primavera do 

Leste-MT, CEP 78.850-000 

234 
38.291 Campus Rondonópolis - Rua Ananias Martins de Souza, nº 861, Vila Mineira, 

Rondonópolis-MT, CEP 78.721-520 

127 
20.700 Campus Avançado Tangará da Serra – Rua José de Oliveira 28, nº 980, Vila Horizonte, 

Tangará da Serra-MT, CEP 78.302-116 

96 
15.709 Campus Avançado Guarantã do Norte – Linha Páscoa, KM 04, Lote 471, Zona Rural, 

Guarantã do Norte-MT, CEP 78.520-000 

290 
47.373 Campus Pontes e Lacerda - Fronteira Oeste - Rodovia MT 473 - entrada para Vila Matão, 

Jardim Morada da Serra, Pontes e Lacerda-MT, CEP: 78.250-000 

180 
29.455 Campus Barra do Garças - Estrada de Acesso a BR-158, Radial José Maurício Zampa, 

S/N, Bairro Setor Industrial, Barra do Garças - MT, CEP: 78607-899 

300 43.200 Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva– Rua Zulmira Canavarros, nº 95, Centro, 
Cuiabá-MT, CEP 78005-200 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

 
5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços   será   de   12   meses,   a   

partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.4.1. A ordem de fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injusƟficadamente, nos termos do 

art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
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recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de 

Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Cuiabá – MT, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Decreto Presidencial de 31/03/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SIMONE CUNHA DE SOUZA 

Representante Legal da Empresa da Empresa Promeal Industria De Alimentos Ltda 
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